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GOVERNO DA PROVÍNCIA

e>.

Resojluçaõ S*. 667—de 16 de setembro be 1858.
N.O 30.

O Doutor Joaõ Silveira do Sousa, presidente da

província do Ceará «f-o.

Art 1 ? O artigo 50 da Resolução n. 640 de 17

de janeiro de 1854 se entenderá da maneira seguinte:

•Oá terrenos regadios agrícolas no município da cida*

cie do Grato se conskíeráo toda falda da serra Araripe,

partindo em qualquer parte do pé desta para o s naò

aíé a distancia de um tegoai assim «como os brejo;

do corrente — Batateira— até 8. Joiíé e Riacho do

Lobo pelo lado do poente.
Art 2? A multa cie vinte mil rei?, de que trata a

Resolução n. 669 de 16 de outubro de 1654, deve
•entender-se sobre cada cabeça de "gado vacctim e ca
rvallar, a de dous mil reis por cada cabeça de ovejbum

ou cabrum,alóm da indemnisãcaõ do prejnisò causado.

Art. 3? Os donos tie bois mansos que fugirem

dos curraes, e c!ob cavallos" que quebrarem aâ peias,
pu fugirem das estribarias, naõ sad obrigados ao

pagamento da multa de que truta a Resolução acima

referida, mas saê obrigados a indemnisaçào do pie-

juíso causado.
Art. 4 ? Ficaõ revogadas as leis e disposiçòas"ém

contrarie. Mando por tanto &e.
Palácio do governo do Ceará aos 16 de setembro

de 1858. (L. 8.) Joaõ Silveira de Sousa.

u

NOTlCiARlO.

gani tt^aaisaaaBgtHStw^^gwgwB»18^*^^

O carbúnculo tem grassado com alguma intensi

«Iode dentro e fora desta cidade} algumas pessoas
aftctaáas teera sucumbido, e nao fcào poucos os

que o teem tido: deve pois haver todo o cuidada
da parte das famílias, para se nao deixarem sur-

prender por essa •moléstia, cujas apparencias estra-
íih-is costumai) illudir a perícia dos facultativos, fa*
s*ado se conhecer, niwitRs veses, ja quando o infer*
rio tem tocado ao termo da vida.

A policia fará utn importante serviço á saúde pu-
büea exercendo a mais severa inspècçâo sabre o g »clor
morto para o cehsumo, sobre tudo vindo elle do
Piauhy, donde o mal nos foi importado* Km geral
;e deve receiar de qualquer faz VmJa d^alli, to*
da vez que naõ tenha passado alguns rnese3 nos
nossos campos.
•—Em data de 6 do corrente escrevain-nog do termo
do Jardim o seguinte: a No correr desta semana
isidro Gomes, nqüelle q- horrivelmente assassinou o -
inspector do Br^jo, apresentou-se pela segunda vefc
oom cinco comparsas assassinos do Buique e P?y3-
hú de Flores, Gorn o disignio de matarem e rouba-
reui ao velho Cororiel Pedro Martins de Oliveira
Rocha; felizmente a victima foi avisada com tempo
de prevenir-se e salvou-se^ Com o prejüisò de três
cavallos de seüa que Os ladrões eoridusiritõ de um
cercado. Nosso amigo Teu. C«' Jopõ Tavares do
•Castro f Í]gúeirâ9 também es.t.à em perigo de vida, pois

que Isidroj encontrando nelle o taaior obstáculo para
realisar seos criminosos desejos^ procura acabar com

sun existência;este amigo porem está bastante prevê-
nido para defender su* vida, e a do velho Coronel.

Manifesta se proteÇaõ da parte de Simplicio Pereira

da ^ilva ern favor do Isidro e de seos companheiro^
<* a ser isto verdade ( corno muita gen^e crê ) 09

assassinou n«da receiaõ, porque contra um protector
semilhante infelísmente as leis e authoridadqs do ter*

mo sáo impotentes A salvação das victimas mtk

em seos próprios recursos. Desgraçada epoeba !l_5f
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{ C0.)i._ntt»§_?0 tio »-. antecedente. )
_Dis Joaquim Pinto Madeira, CJ e.Go(niuandiintff
ditar das viilàs do Craro e Jardim, que por ter

36 elle portado sempre com. fírm-esa de ;%nr.H:cte.i ;
em áeíe.M da Religião e do Thorr.o desde a epoçèá
de 1817, em que os republicanos safairáo yeiapri-
iweira ves a eampo.. declararão-se 'seos horríveis in°
ni'«i%os os indivíduos contantes da relncãd junta, (1)
os (j-iíaès com duplicada ousadia se manif^htaráo na
revolução de 1624, a que o sopücame r.judou a
rexachar: e por q.u„ S. M, o imperador tendo-lhe
encarregado o <mmmâ;bd'Ò das ditas viliis- deo a co
nhecer a dificuldade com que os rev hicionarios
destes centros poderião intervir ao pro; cto dos de
Pernambuco, se conxavaraõ paia d- «creditarem

perante o governo como oposto as fWmuTás co.ns-
titucionaes, tendo para isso insinuação do deputado
iVIanoel do Nascimento Castro e Silva por cartas,

que precederão n.uito á chegada, do si.jj.piica.nie, por
cujo motivo ainda naõ tmha tomado posse de seos
cargos, e jà iuvectiv-avaõ contra elle, organisaraõ

planas para o perderem, formarão denuncias, que
subindo ao conhecimento de S. 1.1. Imperial por
intermédio do lixm. Presidente da província, rnoti-
varão os avisos, em cujo comprimento consta ao
supplicante estar V, S procedendo a devsça; e

por que ó publico ser o intento doí supplipados
intropecer ao snpplicante tinmdo-o de poder estor
V.ar seos planos subversivos da ordem, naõ dei-
fcaraõ de aproveitar-se da oceasiaõ de jurarem coa-
tra elle. Pede a V. S. Mm. Sr. Ouvidor geral e
oorregeder da comarca sirva se de naõ admitil os ao
juramento, mandando juntar o presente lequerimeato e
relação a devaç*, por cuja graça. R. M, Joaquim
Pinto Madeira. Commandante Militar do Cratoe Jar-
dim. -^Despacho.-— Jante-se a devaça para ser
atendido corno f >r de justiça. Crato 14 de abril de
ib80. ü. Basto».

¦ (I) ...Relação.
Romaõ José Baptista.
Antônio Ferreira Lima.
O Tenente Coronel José , Victoriano Maoiel, e

todos os seos parentes
À familia dos Alencares,
A família no finado Filgueiras*
Vicente Am&nçio de Lima,

* • Capitão Francisco Cardoso de MatOSa
Francisco-Pereira da Fntrsecçá.
José Dias: As«do e Mellu
Antônio J;.é Ferreira de AnuWdè. •

..G.r-ego.rio Pereira Pinto, seos genras $ cunhados.
..ftíendo de Sá Ba t !to.

üsô I1 erreua Câstaõ.

Pedro Trates Munis., e seo amigo Joaquim Pinte
Cidade.

O Coronel Goncülo Luis Telles de Meneses, scqs
irm-íp^', parentes, e saquases.

Este ultimo, por ztllo do posto que oecupo, e todôÉ
os 'tais acima mencionados, por terem liberaes repu*
blicanos. Joaquim Pinto MMfÀra

Cofnmandante Militar do Crato e Jardim.
• 

A.

ÇDIUil£OPÓND_NCí„.S,

Senhor -Reâêcior. Permitia-me que, esta primeira
ves, vá oecupiir um lugar nas paginas do seo jornal,
pela obrigação, q' mè corre, cie de.ffend.er' a minha re*'
putaçâo e oe minha família, calnmniosamente atacada.;,
e faça uma declaração, que reputo deve ser tanta
mais notória, Quanto importa -á minha honra e a
de minin família combater o conceito desfavorável
e injusto, que a nosso respeito tenha feito jfciiar o

juiso, qoa se nos di* ter sido abi émittido por ai*
guem, de sermos nó-, os «minores do assassinato.do,.
José de Barros Manrinho Fale fio, morto nos arrfr»
dores desta yi.lá mo ànwo de 1847. '.

Esta lembrança odioso, tem uni hleaftca, por que»
tendo sido isto dito a pessoa da família do finado
Carros, com alguma das quaes tenho boas relações
b oh se lhe enxerga o propósito negro e vil, não só d.t
acabar com eljas, privafodo-se- me do praser de cori-
tiniiar a intreíel~as, como também, e principalmente
d<_ expor a minha vida ao justo resentimento de
seos filhos, os quites bons como suo, podem se do-"
minar do desejo é-e vingar seo pae,

Este procedimento, infama a todos os respeitos,
é alem disto de- torna perversidade requintada.

Náo receio ser assassinado, por que o habito de
matar está hoje quasi íé^imgaHo da nossa sociedade}
neiw tão pouco ate reputo tão falto de ciienttdla
e importância, que poisa ser espí&gardiadp tác fa-
cilmente, como se faz a «ui anitual silvestre; mas,

quando isto assim náo fosse, e.quando dos custo,
mes da íimilia dor Suado dévesso esperar um semo*
]hante procedimento tao pouco digno de sua hon*
rosa condueta, eu sempre teria em mais a noejoa,

que sobre «osso nome _e pretondeo lançar, por que
tendo em muito o respeito á vida do meo seoifdhan- ¦
te, e não tendo minha familia _m só precedente, que
autôríse uma tal òrença, me é sobre modo dolo*
roso, que seja logo.com uma calurnnia da ordem
dessa, q? se nos pretenda expor a>> atiátboma publico/

Felismente a ma.redicrencii vae encontrar nu historia
e nos costumes de minha familia um desmentido na
altura de seo echo Eu me lisongeio, de, sobro
este assumpto, faser um solemne desafiio a esso
meo detractor, para que provoque o juiso do oubhco
a nosso respeito»

G V L
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E* uma tingimos, que o despeito-'tem dictadt)
á unia àhna bem baixa: ( sem duvida por se ter mor-
íificado de não perder estabelecer um paralello en
tre a sua e a nossa condueta publica e privada ), esse
falsa g gratuita áccusaçâo, . que nos faz; e, si pen-
Sa esse Sr., quem quer que elle seja, que por tíd
meio, arruinando-nos, se fará caminho & eilev&ção
e poderio, um manifesto" erro o illude, por que,
todo »o çon-irarío, eíie irá dereitô à mais' a.bjectá
degradação, única recompensa que a Providencia
fresèrv.a aos que (asem do embuste e da mentira um
meio de engrandeç.er-se.

E, Sr. Hedactpr, é cousa résoavel crer-se que
eu e pessoa do minha familia tivesse concorrido
para esse crime, quando é verdade, que nem ti-
nhamos recebido offtmsa alguma da parte desse lio-
inem, nem tão pouco o conhecíamos í Nessa epo,
oha nem st quer morávamos aqui.

A perversidade com recurso a ealiunnia fíode
chegar até estes extremos de aceusaÇão, mas ella
í_âo poderá convencer o publico de uma cousa tão
repugnante-, por que a consciência publica conhece
bem q.utí fundo de verdade tem os factos, que se
lhe aprèse-ntâo a julgar, olhando-os mesmo peto
que p.osaàò ter de exterior. Fique pois esse per-
verso bem certo, de que não poderá offender nos,
meia palavra bastando para nossa deffWa; e que longe
de nos faser mal, toda sua obra será em sua
pura perda, si ja não fosse bastante a trahicão e
embuste, com que nos aggride ás escondidas.

Nao é a cobardia, quem me tem di-c"tá»Ío est^
declaração, porque, a ser acreditada a tal curnplici*

¦

Idade, assevero, q* hs áü3sas vid^is correm o riiesmo
perigo que a de qual quer outro Nao derijo u a
amiaça a ninguém, pois que á pessoa alguma me de
rijo; mas faço ura protesto a esse miserável oalucn
niador, de que nunca seria por meio da f:rça que
se nos aniquilaria; por q', para esses momentos òríti*
oos de uma defiasa legal ou de, dma represália acuo
seiheda pela justiça e pela dignidade do hunérn, te-
Bios recursos, e teríamos toda a coragem da situaeao.

Basta por agora. Resertfo-me para o que oceor-
ter-, e se for forçado ainda a comparecer ante o
gübíico, e si a elle quiser recorrer o meo adversa-
rio, eu lhe saberei responder e quando traga alguns
ftictos para a discussão, eu me eompiometto a pro
tal-oa. Ouricu.y 14 de outubro de 1858.

Jilvaro Ernesto Ribeiro Granja,
•" ~—-——eftfeMH8foa_lÉ-l

-*~t.

Senhor Èedacior.^TóAo Crato foi testirtiuiiha oc-
cular das persuasivas promessas, invectívas, amia

ças, e entrigas- que os capotes, casacas, e até ba-
tinas d« cliente!!» do Sr* Miguel Cbavier, poserao
em pratica paia conseguirem a minha cofídemnação,

cbegaado o eiceèsé, rfô Br. João Nog*ira a?píranfê
a del-gacia áo Crato, bò panto de diser, que a
minha absolvição eqüivalia a de três ass$s<dnoá; 

' 
\

vista pois de t-uita immOralidade boina maioria'
apareceo em meo favor; o meo julgamento tornan»
do-se objecto das discuçÔRSi o publico torrou
neile grande interesse pro e contraí hunã pintando-
me como r-eo de horrorosos crimes apontando O
accusadôr como um heroe de immortaeâ virtudes,,
e outros ém meo fr,vor apontavão as graves acctl*'
sações feitas pelo jornftes públicos ao Sr. Miguel, a
justificação do Sr, Negreiros e mais doeuiíhvutos
appenços aos autos, a proclariiaçâo do Sr. Severo*'
e a defesa, que fez no jury do jardim a Um reo
de crime de morte, dando-se do impedido de Pro-
motor para isto. Chegado finalmente o dia do iuf*
gamento o Sr. Miguel declamou na accusaçào/"in*:
sinuou aos jurados* e nada adiantou,, e o meo deJensol
provando com os autos e a lei a irçita criminalidade
desapontou no todo 0 accusadôr: porem não sei
por qtvti milagre fui condemnado, por que votarão a
uico favor os s-mhores capitão Lião da Franca»
Assis Pacheco, José Leandro, Araújo B-m^í-»,' •
Rocha Gama, Agostinho AfFonsój e Antônio Nunesh
que alem de serem inçapases de ne retratarem da
declaração, que fiseráo ná présenÇa de pessoas fidê-
dignas, existe em meo puder algumas declansÇÕèü
por eacrípta'} e da decisão do jiiry tendo eu arjpela-
do para a liei,cão do destricto) não tevê Ingâr esta
pela desistência espontânea do accusadôr; o uniefe
meio qne o poderia sdvar dâ completa derrota. "!

Crato ? dénovenbro de {858*
Jintonio Ferreira Fiina Sucupira,

¦ - s*m

COM MüN IÇADO.

Sendo demittido de subdeUgado do PoÇo. da Pe«.
dra o Sr, Marimbo José dos Santos, e ^ubstitu*

jndo^o o Sr. Reginaldo de Garros e Alencar* uni
sentimento geral de mui sólidas esperanças si uevuf_.

gou n?aquelle destricto^ suppondo^se que deita fce$
teria de apparecer nelle a sua policia tam alfíiejada
©adorada em todos os.lugares! Os .habitatUeã d*alii

ja âé concidéravãp dé alguma forma garantidos em
suas vidas, e propriedades, por qne o Sr, ftvgitiuido*
si bem qlie de condição baiít^ tioba com tudo éa*
bido illudir nqtielle mal afortunada povoi porem
máo fado d^iquelle destricto, que ttido lhe cíorre n*
2adamente; o Sr Reginaido. sob é quem cnhião tàrA
fagueiras esperanças, desn«turando-sé em um instan*
te desttiintio esse sentimento geral, e é hoje aliio
verdadeiro protótipo da corrupção, eçd.andaloj e pi-
cardia: é hoj^ o aÇoiter mais terttVel^ t^tie flagela
aquelle canto da província, tam digno de milhor sorte.

Aqueüe destricto Sr. Redactor, asilo, e Valha*
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%úío de cnmmosos; «ias que nunca se resente liòje-;

de seos terríveis editos; por que o •écelerato nao

jrtjceiàtido cousa jgtima da parte da policia, que lhe

presta todo o apoio hão tremida em insultar,, maltratar?

e amiassar de morte ao cidadão pacifico. Osf és

pancaméntqs, e surras em mulheres vâo se tomando

alli rotti freqüenta; e o Sr. líegtdadiío, como que

por um acinte o dítrage as leis zomba de tudo isto

a despeito de queixas, partes, e requisições: e para

mais comprovar o seu demérito o espan -odiou é logo

seo igual b.0,9- passeios, e inseparável ém sua mesa.

Pelo muito que tem faltado as folhas publicas
daqtielle desíricto, e reiteiradas ordens do gover

no, o Sr. Regla.ddo lembrou-se reqnesiiair ao de-

lesado akumas praças de linha, a fim. de poder

promover algumas deligencias; e com eííeito loi at

^ndido, enviando-lhe o delegado 18 praças, eo

seu commandaate: porem o pobre soldado matou-se

asi, ea seos cominaiidados, e nada U; por que

oito dias antes de sua entrada no d^írioto ja os

criminosos estavao todos avisados, huris por pose
tivos do calças arreniendadas do hfimado, o outros

pelo mesmo subdeiegado: porem, Sr. Redator,

estos sáo os homens, que bem se ideniíficao com

os.sentimentos do correspondente do Saboeiro,'.paira

eueni tudo corre santamente; e só o Vigário e Padr

Manoel* líie deixaó fac.os, dignos do publico.
Dítosa cçfroarca só é a m Saboeiro aonde só

existem dois homens meios ! Apesar d* tudo* Sr.

Redactor, nada mais aflige é c o turista a população
cPaquelle destricto, que observarem que em todos

es lugares os homens brancos governão os pretos;
alli porem os pretos governão os brancos / Na ver-

dade é um contrasenço bem insuportável.

Dikne-se Sr. Redactor publicar estas linhas em

seu conceituado jornal, que muito agradecerá o

seu constante leitor.

Assaré 1 ? de novembro de 1858.

O imprudente.

>íí

A PEDIDO.

4íím. Sr. Francisco de Abreo e Barrou

Lendo o Pedro 2? n 1813, inesperadamente

deparei com uma correspondência cheia de invectivas

vuuleotuB, com que vmc. pretendeu deaconciderai,

meo tio, padrinho o amigo, o coronel lgnacio Bas-

tos. Sèidso de sua reputação, como da minha, e

veado a deprimida com tanta vilania, julguei de meo

dever lembrar a excellencia desse caracter taõ jus-
tamenté apreciado oa provinciano qual, vme , que
feAndo prestar hottfenr/gem á verdode, que tanto odeia,

deveria eer o primeiro a reconhecer.

A indiscretas e odiosas palavraè de vmc-, bmt-
longe de perdereVn esse nome, que se tem illustnnlò»
oor tafttôs fròtds de mérito, tem somente revelado
d ódio que o domina, e certa fiescrepancin de prin*
ei pi oi-, que todo falia éra favor de meo tio. D? facto
vmc. fallau a linguagem* do ódio; e Io raõ as scen&Sj

que tiveraó lugar este anno no Saboeiro,; onde v-oc*

perdeu- bastante, que o levarão a esse segundo de»
saiiWo, mio sei mesmo si determinado pélíi immoralida-
dó, (pie.alli grassa. Unia serie de nias comiwudos
no habito de maliser o tem cò [locado em uma»
altivez e soberba hostil, a quem quer que ro>õ com-

partilhe seos errôneos princípios Esta única causa
tem àctuadô em seo espirito; mas vmc. nao poderá ¦
lançar tim borraxS na vida desse homem prestarüé,
cujo cavaleirismo e generosidade saõ bastantes para
encher de confusão a soa orgulhosa âtrabiles, si
naó bastassem os favores, que mesmo Com vmc, ja
tem elle despendido,

Espantaõ os protestos de sua aUençaõ á famiiia
Vieira, quando ao mesmo tempo vmc. falia em r tt-
cencia de ütiiá clironica atros do coronel Bastos-!

Naõ posso conciliar tanta diffVencia coin tamanha

ousadia, e paréce-^me somente que vmc: pretendeu
captar sua benevolência, para insultar um seo pa«
lente, prevalecendo- se de alguns desgostos, que, por

que se engana, crê abafaráõ o resèjntimerito delia,

Vhic diz que meu tio se diâsaboráoú com seo rW

poitavel sogro por amor de imprestimoa de diiíheiroj

nua íhe recusou, pura a sustentação de suas velei*

dados e caprixos; mas náo vê vaio., quanto isto
«'epugna à wedulidade publica, e quanto é defficil

faser crentes ? Naõ vi vmc. qüe a increpaÇaõ, que
lhe faz sobre divergência^, que lhe atíribue, com sua

respeitável senhora é um attentado contra o sagrado^

ias famílias, que ninguém ousará appjnudir ? Niir

guem,.sinaò vmc, s.eria uõ ousado, que erguesse em

Diiblicq, a voz para fallur sobre assumptos, que, coma

este «osaó de uma iítmunidàde inviolável e sagrada

perante a sociedade.
*Por agora quero me limitar a esta? breves <so»«

ciddrações; mas de outra vez naõ calarei mais o

Yesentiinenlo,.de que me acliô possüiíioj e si tiver

a infelicidade de ver rêjprodusidas semilbantes e t,.õ

atroses invectiva^ serei cruel, sibem qu^ justo, e i|o

pouparei a sua historia, deste ,qiundo ^e te% cunhe-

cer, E? uma indulgência que quero por agora e-

xercer com vmc , cujo acto, reveilando nenhum bom

senso, suscita alguma çommiseraçaõ de minha parte*
Sou De Vmc attento cr 9

José Joaquim de Oliveira Bastou

¦ TéeTiiTííSíliTeliir '

/mo. por Manoel Brigidõ dos Smtm JürAtir.

  __^_
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